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§ 6º. O servidor dispensado de ofício na hipótese prevista no 
inciso XII deste artigo só poderá ser novamente designada em 
escola estadual no mesmo município, após decorrido o prazo 
de 120 (cento e vinte) dias de dispensa. 

Por considerar que a motivação de sua dispensa não 
tinha fundamento legal - visto que a ausência ao trabalho 
se deu em razão da fruição da licença-maternidade - 
a agravante ajuizou ação anulatória e a concessão de 
tutela antecipada para ser reintegrada na função pública.

Assiste razão à recorrente quando postula a reforma 
da decisão que indeferiu a tutela de urgência, data venia. 

Com efeito, restou comprovado que a contra-
tação administrativa objetivava abranger o período 
de 02.02.0212 a 31.12.2012 (f. 28), sendo certo 
que o nascimento do filho da recorrente ocorreu em 
30.12.2012 (f. 27). É possível dizer, portanto, que o agra-
vado contratou a recorrente com plena ciência de seu 
estado gravídico, tanto é que lhe concedeu regularmente 
licença-maternidade (f. 46). 

Nesse contexto, o agravado não poderia indeferir 
o retorno da agravante ao serviço público somente pela 
circunstância de ser temporária, pois estaria violando a 
boa-fé objetiva e puniria, de forma oblíqua, a autora por 
haver usufruído de um direito que o texto constitucional 
lhe resguarda. 

E, pelos relatos feitos nos autos, está devidamente 
justificado o motivo para o não comparecimento no dia 
determinado para assumir o exercício, visto que se encon-
trava de licença-maternidade. Daí por que não poderia o 
Estado de Minas Gerais dispensar a servidora e puni-la 
porque o nascimento de seu filho coincidiu com parte do 
período das aulas. 

Em face da relevância jurídica de seus argumentos, 
é inegável o perigo de se consumar dano irreparável para 
a agravante, porquanto a remuneração tem natureza 
alimentar e, se consumado o afastamento, não poderia 
ser novamente designada para a função pública. 

Fundado nessas razões, dou provimento ao recurso 
e ratifico os termos da antecipação da tutela recursal 
mediante a qual foi determinado ao Estado de Minas 
Gerais que reintegrasse a agravada na função para a 
qual foi contratada até 31.12.2012, de acordo com o 
contrato administrativo. 

DES. EDUARDO ANDRADE - De acordo com 
o Relator.

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE - 
De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Medida cautelar - Transação extrajudicial - 
Requisitos legais - Observância - Advogado -

 Participação - Desnecessidade - Homologação 
por sentença - Honorários advocatícios - Não 

estipulação - Verba indevida

Ementa: Medida cautelar. Acordo extrajudicial. 
Desnecessidade de participação do advogado. 
Homologação por sentença. Honorários advocatícios. 
Ausência de deliberação. Verba indevida.

- O acordo extrajudicial, negócio jurídico válido que 
obedece a todos os requisitos legais, uma vez que enta-
bulado por partes capazes, em plenas condições de tran-
sigirem e tendo como objeto direito disponível, possível 
a celebração sem a necessidade da assistência de advo-
gado. 

- Homologado pelo juízo o acordo que delibera acerca 
de composição da celeuma, com a consequente perda do 
objeto e extinção do feito com resolução do mérito, não 
são devidos honorários de advogado no procedimento 
se a respeito da verba nada foi acordado pelas partes, 
o que não afasta o direito de, em outro procedimento 
adequado, o profissional haver o que entende de direito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0027.10.005585-7/006 - 
Comarca de Betim - Apelante: Fábio Candido Pereira, em 
causa própria - Apelado: Fiat Automoveis S.A. e outro, 
Banco Fidis de Investimento S.A. - Interessado: Resenauto 
Veículos Ltda. - Relator: DES. FERNANDO CALDEIRA 
BRANT

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2012. - 
Fernando Caldeira Brant - Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, pelo apelado, a Dr.ª 
Roberta Ribeiro Alexandre.

DR.ª ROBERTA RIBEIRO ALEXANDRE - Arguí, da 
Tribuna, preliminar de suspensão do julgamento em face 
da ação principal.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Sr. Presidente, 
com a devida vênia, entendo que a questão da cautelar, 
embora esteja conexa, evidentemente, com a causa prin-
cipal, encontra na presente hipótese relação de inde-
pendência, pois estamos julgando, aqui, a questão da 
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medida cautelar, dispondo sobre o acordo que foi feito 
nos autos da medida cautelar.

Por evidente, se na ação principal alguma outra 
questão for discutida a respeito do acordo, é o então 
Relator que deve, a meu sentir modesto, apreciar 
essa questão.

Como estamos no plano da cautelar, e ainda que 
esse acordo suplante qualquer questão na ação principal, 
estou rejeitando essa preliminar.

DES. MARCELO RODRIGUES - Alinho-me ao enten-
dimento do Relator, porque entendo que não vai haver 
prejuízo na apreciação, no julgamento antecipado 
da cautelar.

Então, também afasto a preliminar.

DES. MARCOS LINCOLN - Acompanho o 
eminente Relator.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Trata-se 
de recurso interposto contra a r. sentença de f. 1.036, 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Betim, nos autos da medida cautelar 
proposta por Resenauto Veículos Ltda. em face de Fiat 
Automóveis e outro.

A sentença, tendo em vista que as partes transigiram 
e o feito perdeu o objeto, julgou extinto o processo com 
resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. 
Determinou que as custas fossem pagas conforme acor-
dado. 

O patrono da autora, Fábio Cândido Pereira, 
em nome próprio, apresentou apelação com razões às 
f. 1123/1160. Em princípio, o patrono do réu defende a 
possibilidade de estar recorrendo em nome próprio, justi-
ficando que sua legitimidade reside no fato de ter atuado 
como causídico no feito, sem que, contudo, tenha sido 
fixada verba honorária. 

Defende que foi homologada transação entabulada 
pelas partes, da qual o patrono apelante não participou, 
acordo este que não pode prosperar. Explica que não foi 
estipulado valor a título de honorários e que tal obrigação 
não constou do acordo firmado. Reitera que a partici-
pação do advogado não pode ser minimizada. Ao final, 
pede o provimento do recurso. 

Preparo à f. 1161, sendo a apelação recebida à 
f. 1163. 

Contrarrazões às f. 1173/1183. 
Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-

postos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 
Compulsando detidamente os autos, tenho que não 

assiste razão ao apelante. 
Em leitura à petição de f. 1.027/1.029 e ao 

documento anexado à f. 1.030/1.033, depreende-se 
que houve uma composição entre as partes, objetivando 
pôr fim aos processos de ação ordinária e ação cautelar, 
sendo que a autora Resenauto informou que renunciou 

expressamente ao direito em que se fundam as ações em 
referência com relação aos réus Fiat e Banco Fidis. 

Dessa maneira, perdeu o objeto a cautelar ajuizada 
pela Resenauto Veículos Ltda., não havendo por que pros-
seguir o feito ajuizado. 

Verifica-se que a composição extrajudicial, como 
negócio jurídico que é, deve observar os pressupostos de 
validade constantes da lei civil; e, em sendo as partes 
capazes de transigir, o objeto é lícito, possível e deter-
minado ou determinável, bem como a forma prescrita 
ou não defesa em lei, não se justificando a nulidade 
do negócio.

Frise-se ainda que o objeto do feito não se refere 
a direito indisponível, motivo pelo qual não há impedi-
mento algum de que as partes possam dele dispor, bem 
como transigir da maneira que entenderem mais conve-
niente. 

Sabido que a transação é negócio jurídico bilateral 
e, através dela,podem as partes interessadas, mediante 
concessões mútuas, extinguir obrigações apenas 
pendentes ou já litigiosas. 

A pretensão do patrono da autora em desconstituir 
o acordo diante de sua ausência no momento em que 
entabulado extrajudicialmente deve ser examinada em 
ação adequada, conforme preconiza o art. 486 do CPC.

Assim, repita-se que, no acordo extrajudicial obede-
cendo a todos os requisitos legais, sem que o apelante 
tenha apontado cláusula que o invalide por absoluto, 
uma vez que se trata de partes capazes, não há impedi-
mento algum de que formalizem a composição que teve 
por escopo terminar o litígio, mesmo que desacompa-
nhadas de advogado. 

O STJ já se manifestou nesse sentido:

Dispensa-se a intervenção de advogado na transação feita 
por instrumento público ou particular, embora com a fina-
lidade de pôr termo a uma demanda (JTJ 173/205 e JTA 
120/312). Também entendendo que a transação, mesmo 
judicial, dispensa a intervenção dos advogados das partes: 
RT 724/382, JTJ 165/204, Lex-JTA 142/326 (NEGRÃO, 
Theotônio; GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo 
Civil e legislação processual em vigor. 39. ed. atual. até 16 
de janeiro de 2007. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 171).

Dessa maneira, não ficou caracterizada a simples 
desistência da ação pelo requerente, visto que o que 
ocorreu foi uma composição, motivo pelo qual não 
é oportuna a aplicação do caput do art. 26 do CPC, 
que trata do pagamento das despesas e dos honorários 
quando o processo termina por desistência ou reconheci-
mento do pedido. 

Lado outro, o patrono do requerido não está impe-
dido de pleitear o pagamento de seus honorários, consi-
derando-se que nada foi disposto no acordo entabulado 
pelas partes a respeito de tal verba e nem mesmo poderia 
sê-lo, já que é direito que diz respeito apenas ao causí-
dico e apenas com a participação dele pode ser objeto 
de transação. 
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Belo Horizonte, 30 de outubro de 2012. - Wander 
Marotta - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WANDER MAROTTA - Conheço da 
remessa oficial.

Jardins Lagoa Park Empreendimentos Ltda. - EPP 
impetrou mandado de segurança contra ato da Gerência 
de Cadastro de Imóveis do Município de Pedro Leopoldo, 
vinculada à Secretaria de Planejamento Urbano, 
alegando, em síntese que, como empresa privada regular-
mente constituída, adquiriu alguns imóveis no Município. 
Ao solicitar a alteração cadastral dos mesmos para 
emissão de guias de IPTU em seu nome, teve o pedido 
negado ao fundamento de haver dívidas fiscais em nome 
de Lotus Empreendimentos Ltda., anterior proprietária dos 
imóveis. Ressalta não ser possível impedi-la de funcionar 
e que o débito já foi parcialmente quitado, garantindo a 
execução fiscal devidamente embargada. Pede a liminar 
para assegurar-lhe a alteração dos dados cadastrais 
perante a Gerência de Cadastro de imóveis e, ao final, a 
concessão da segurança. 

A liminar foi deferida para determinar que a auto-
ridade impetrada acolhesse o pedido de alteração dos 
dados cadastrais em favor da impetrante, “salvo se houver 
outro impedimento legal diverso da justificativa apresen-
tada” (f. 61/64).

O Município de Pedro Leopoldo informou ter 
cumprido a liminar deferida, com a consequente alte-
ração dos dados cadastrais dos imóveis, pugnando pela 
extinção do feito sem julgamento do mérito ao funda-
mento de que a ação mandamental perdeu seu objeto 
após o cumprimento da liminar. 

Regularmente notificada, a autoridade impetrada 
não se manifestou.

Às f. 80/85, manifestou-se o Ministério Público pela 
concessão da ordem.

A sentença, confirmando a liminar, concedeu a 
segurança para determinar que a autoridade impetrada 
proceda à alteração dos dados cadastrais dos imóveis 
adquiridos pela impetrante, independentemente do paga-
mento de impostos ou taxas pendentes. 

Intimadas, as partes não se manifestaram.
O mandado de segurança visa proteger direito 

subjetivo individual, líquido e certo, que deve ser compro-
vado documentalmente e de plano. 

Ensina Carlos Mário da Silva Veloso (in Do mandado 
de segurança e institutos afins na Constituição de 1988; 
apud Mandados de segurança e injunção. Coordenação: 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. São Paulo: Saraiva Editora, 
1990, p. 81):

[...] O conceito, portanto, de direito líquido e certo, ensina 
Celso Barbi, lição que é, também, de Lopes da Costa e 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, é processual. Quando acon-
tecer um fato que der origem a um direito subjetivo, esse 

Mandado de segurança - Fisco municipal - 
Recusa de alteração de dados cadastrais - Dívida 
de outra empresa, antiga proprietária dos imóveis 

- Impedimento do livre exercício da atividade 
econômica - Procedimento arbitrário - Existência 

de meios normais de cobrança

Ementa: Mandado de segurança. Fisco municipal. 
Recusa de alteração de dados cadastrais. Dívida de outra 
empresa, antiga proprietária dos imóveis. Impedimento 
do livre exercício de atividade econômica. Procedimento 
arbitrário. Existência de meios normais de cobrança.

- À Fazenda Pública é vedado condicionar a alteração de 
dados cadastrais de imóveis, ainda que existentes débitos 
em nome da antiga proprietária, uma vez que dispõe de 
meios hábeis para a cobrança de seus créditos, não se 
justificando o manejo de procedimentos que, de forma 
anormal, visam obter a sua quitação - e que cerceiam o 
direito ao exercício das atividades empresariais, principal-
mente ao impedir a atualização do cadastro ao funda-
mento de existir pendência fiscal de outra empresa, em 
afronta a princípio constitucional da ordem econômica, 
tal como previsto no art. 170 da Constituição Federal.

REEXAME NECESSÁRIO-CÍVEL Nº 1.0210.11.006248-
1/001 - Comarca de Pedro Leopoldo - Remetente: Juiz 
de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pedro Leopoldo 
- Autor: Jardins Lagoa Park Empreendimento Ltda. - Réu: 
Município de Pedro Leopoldo - Autoridade coatora: 
Gerente de Cadastro de Imóveis do Município de Pedro 
Leopoldo - Relator: DES. WANDER MAROTTA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
CONFIRMAR A SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO.

A Lei nº 8.906/94 protege o direito à percepção dos 
honorários advocatícios pelo profissional que desempe-
nhou o trabalho de advocacia, cabendo ao ora apelante, 
caso tenha interesse, pleitear a verba que entender lhe 
seja devida na via própria. 

Firme em tais considerações, nego provimento ao 
recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES MARCELO RODRIGUES e 
MARCOS LINCOLN.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR LEVANTADA DA 
TRIBUNA E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


